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INDICAÇÃO n.º 012/2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica o envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que determine ao setor competente que realize a redistribuição de materiais odontológicos para melhor aproveitamento entre as Unidades Básicas de Saúde – UBS dos bairros, principalmente a Unidade Básica de Saúde do Bairro Fábrica.
Justificativa

A justificativa para a presente Indicação é realizar a redistribuição dos materiais odontológicos entre as Unidades Básicas de Saúde – UBS dos bairros, que é necessária para garantir maior eficiência no uso dos recursos públicos. Atualmente, há unidades com excesso de insumos enquanto outras enfrentam escassez, prejudicando o atendimento à população. A reorganização permitirá melhor equilíbrio no abastecimento, evitando desperdícios e descontinuidade dos serviços. Dessa forma, assegura-se um atendimento mais igualitário e de qualidade em todas as unidades de saúde.
Comendador Levy Gasparian, em 23 de março de 2026.

Tiago Frederico Maia

Vereador
